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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO nº 009/2015                    Rochedo – MS, 20 de fevereiro de 2015.

“DISPÕE SOBRE O LANÇAMENTO DO IPTU –
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 
DO EXERCÍCIO DE 2015 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO/MS, JOÃO
CORDEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VI, do
art. 66, da Lei Orgânica do Município, considerando o que dispõe o art. 32, da Lei 
Federal nº 5.172/1966 “Código Tributário Nacional” e arts. 13 a 17, da Lei 
Complementar Municipal nº. 05/2004 “Código Tributário Municipal” e alterações,

DECRETA:

Art. 1.º – Fica autorizado o lançamento do IPTU – Imposto Predial e Territorial 
Urbano dos imóveis do Município, para o exercício de 2.015.

Art. 2.º - As formas e condições de pagamento são as devidamente previstas nos
artigos 13 a 17 da Lei Complementar Municipal nº 05/2004 e alterações, como 
também, estarão contidas no Edital de Notificação de Lançamento do IPTU 2015 a
ser publicado.

Art. 3.º Fica definido em 0% (zero por cento) o fator de contingência para o 
exercício de 2015.

Art. 4.º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122 

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 06/2015

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2015

O Município de Rochedo - MS, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, TORNA PÚBLICO o 
resultado do processo supra. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE ROCHEDO/MS.

Vencedor dos itens as empresas:

1. MARLY SANCHES ROCHA - ME , inscrito no CNPJ nº 11.805.969/0001-56, perfazendo o 
valor de R$ 48.110,10 (quarenta e oito mil, cento e dez reais e dez centavos).

2. CASA DO PEDREIRO ME inscrito no CNPJ nº 16.757.042/0001-01, perfazendo o valor 
de R$ 74.086,30 (setenta e quatro mil oitenta e seis reais e trinta centavos).

Rochedo (MS), 05 de fevereiro de 2015.

GERALDO ALVES ARANTES JUNIOR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
PREGOEIRO

 


